
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO No 001/09/2011 

 
 
 
 

A Comissão de Concurso Público, instituída pela Portaria no 48.482/2011, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o 
que segue: 
 
1. RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS ACERCA DAS NOTAS 
PRELIMINARES – JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO DE NOTAS 
 
1.1. Os resultados dos recursos interpostos estão disponíveis no site da FAUEL 
(www.fauel.org.br) e no Anexo I deste Edital. 
 
2. NOTAS OFICIAIS DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 
2.1. Ficam mantidas, enquanto notas oficiais, as notas constantes do Anexo III do Edital 
no 001/08/2011, disponíveis no site da FAUEL (www.fauel.org.br). 
 
 

 
Foz do Iguaçu, 5 de janeiro de 2012. 

 
 
 
 

Willy Costa Dolinski 
Presidente – Comissão de Concurso Público 

Portaria no 48.482/2011 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

  

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO No 001/09/2011 – fl. 01/04 
RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS ACERCA DAS NOTAS 

PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA  
JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO DE NOTAS 

 
CARGO NOME RESULTADO 
Assistente Administrativo Júnior Adenilson Sá da Silva * Improvido 
Assistente Administrativo Júnior Adonias Gomes Guimarães Fonseca * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Agnaldo dos Santos * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Aldomiro Alves Grillo ** Improvido 
Assistente Administrativo Júnior Aleana Taynara Braun * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior André Fonseca da Silva * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior André Vieira Batista da Silva * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior André Vieira Batista da Silva ** Improvido 
Assistente Administrativo Júnior Andressa Emmelly Leopoldo 

Cavalcante 
** Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Carlos Anderson Castelli Dumke * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Daiane Caroline Paulino ** Improvido 
Assistente Administrativo Júnior Daniel Chaves de Carvalho * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Diego Chiara Chaves * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Diego Stefan Calisto Stockl * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Douglas de Aquino Mendes * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Elias Lisboa da Silva * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Elton Costa * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Emanuel Victor de Oliveira Fonseca * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Fernando Kreff da Silva * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Francisco Júnior dos Santos * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Gilmar Ribeiro dos Santos * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Gilvete Aparecida da Silva * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Henderson Shimabukuro Gonçalves * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Igor Raphael Leoni Oliveira Mascarello ** Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Jane Luzia Terra de Freitas * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Katiúscia Cristina Costa e Sousa * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Leonardo Chalhoub Serôdio Costa 
Faria 

** Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Leonice Muller * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Luiz Guilherme Setti de Oliveira * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Márcio Dantas Pinheiro * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Maria Adélia Dias dos Santos * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Michele Regina Bini Blanco * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Patrick de Oliveira Salbego * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Patrik Fonseca Gabriel Paz * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Pedro Kurpel Richter * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Rafael Mattjie * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Renata Barbosa Botelho da Silva 
Cristaldo 

* Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Renata dos Santos Castro * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Renato Godois * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Ricardo André Zimmer * Improvido 
 



 
 

  

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO No 001/09/2011 – fl. 02/04 
RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS ACERCA DAS NOTAS 

PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA  
JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO DE NOTAS 

 
CARGO NOME RESULTADO 
Assistente Administrativo Júnior Rosimery Bortolotto Ferreira Fogaça ** Improvido 
Assistente Administrativo Júnior Sandro Crysthiano de Nasdai * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Saulo Dias Mendes * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Solange Antonio Rocha * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Sueli Margarete da Fonseca * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Talita Augusta Vazquez Cabrera * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior William da Maia Machado * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Wilson Anderson Lago * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Wislande Padilha Júnior * Improvido 

Assistente Administrativo Júnior Yeison Iagucheski * Improvido 

Assistente Contábil Júnior Elizabete Cristina Kaiute * Improvido 
Auxiliar de Turismo Bilíngue Alécio Andrade de Souza * Improvido 
Auxiliar de Turismo Bilíngue Mohamad Amjad Mohamad Zaki Abdel 

Fattah Shehaded 
* Improvido 

Cirurgião Dentista Júnior Elizandro Ribamar da Silva * Improvido 
Cirurgião Dentista Júnior Gilberto Carlos Tiano * Improvido 

Cirurgião Dentista Júnior Karina Duarte Vilella * Improvido 

Cirurgião Dentista Júnior Regiane Teixeira Pereira * Improvido 

Cirurgião Dentista Júnior Renata Zoraida Rizental Delgado * Improvido 

Cirurgião Dentista Júnior Ricardo Rocco Teixeira * Improvido 

Nutricionista Júnior Estéfani Corcini Nantes * Improvido 
Nutricionista Júnior Hellen Cristina Theodora Maciel ** Improvido 
Nutricionista Júnior Karine Vanessa Zanatta * Improvido 
Nutricionista Júnior Meriene Lesme Scherer Ferreira ** Improvido 
Nutricionista Júnior Simone Cristina Johann ** Improvido 
Nutricionista Júnior Tatiane Schmitz * Improvido 
Nutricionista Júnior Wanderley Erasmo Furtado * Improvido 
Secretário de Escola Júnior Adrieli de Fátima Campos Mileski * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Ana Laura da Silva * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Carina Simonetti Colombelli Barbosa * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Diego Santos de Oliveira * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Edilson da Silva Borges * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Edinaldo Gusmão da Silva * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Edson Paulo Soares de Souza * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Eliana de Lima Soares * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Hameceli F. Martins de Sá ** Improvido 
Secretário de Escola Júnior Iara Bethania Rial Rosa * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Iris Cheng * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Jennifer de Fátima Tatsch * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Jessica Carolina Villasanti * Improvido 

Secretário de Escola Júnior João Cleber Benedet de Lima * Improvido 

Secretário de Escola Júnior José Eduardo dos Santos * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Karla Prezotto ** Improvido 



 
 

  

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO No 001/09/2011 – fl. 03/04 
RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS ACERCA DAS NOTAS 

PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA  
JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO DE NOTAS 

 
CARGO NOME RESULTADO 
Secretário de Escola Júnior Lizandra Bezerra da Silva * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Luciene de Menezes * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Olivia Dias Lima * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Roseli Antunes de Lima * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Thaís Kely Pessin * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Vinícius Uhdre Grejanin * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Waldemir Eleutério Luchis * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Walessa Dayana Martinek * Improvido 

Secretário de Escola Júnior Willian Simão Soares de Souza * Improvido 

 
 

(*) Recurso Improvido pelo fato de que o Edital de Abertura no 001/01/2011, lei interna do 
certame, apresenta nos seus subitens 5.24 e 10.2 a previsão de obtenção de notas para 
aprovação, não se contradizendo, mas se complementando, in verbis: 
 
“5.24. Para a obtenção da aprovação na prova objetiva, com a finalidade de correção das questões 
discursivas, serão aprovados todos os candidatos que apresentarem 50% (cinquenta por cento) de 
acerto na matéria de conhecimento específico e, na SOMA das notas, nota igual ou superior a 50,00 
(cinquenta vírgula zero). Serão automaticamente eliminados os candidatos que não obtiverem a nota 
mínima prevista neste item.” (...) 
“10.2. O valor total da prova teórico-objetiva será de 100,00 (cem vírgula zero) pontos, sendo que cada 
questão valerá 2,00 (dois) pontos. Será considerado aprovado o candidato que obter o mínimo de 50,00 
(cinquenta vírgula zero) pontos do total, conforme quadro demonstrativo do ANEXO I deste Edital.” 

 
Ora, é clarividente que não existe divergência entre os mesmos e sim uma complementação, na 
medida em que o subitem 10.2 traz previsão genérica quanto à média para aprovação na prova 
teórico-objetiva (mínimo de 50% de acerto), previsão esta também contida no subitem 5.24, o 
qual, enquanto norma específica acerca da prova teórico-objetiva, complementa a necessidade 
do alcance da sobredita média na matéria de conhecimento específico, explicitando, inclusive, 
que o alcance das médias mínimas exigidas são condições elementares à classificação do 
candidato com vistas à correção da prova discursiva. 
 
Com efeito, o conflito aparente de normas dentro de um sistema normativo, com bem dita 
elementar regra hermenêutica, resolve-se antes de tudo com a ponderação acerca da 
possibilidade de conciliação das normas, sendo que apenas em último caso, ou seja, quando 
totalmente impossível a conciliação, é que parte-se para a exclusão de uma delas, o que se 
traduz em medida extrema, não ponderável, como atrás visto, no caso vertente. Ainda que assim 
não fosse, pelo princípio da especialidade, deveria prevalecer o subitem 5.24, já que integra item 
(5) que trata especificamente dos pormenores relativos às “PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS E 
DISCURSIVAS”, enquanto que o subitem 10.2 consta de item (10) genérico a tratar “DA 
AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO” relativamente a todas as provas. 
 
Conclui-se, portanto, pela conjugação sistemática dos subitens 5.24 e 10.2, deve o candidato, 
para aprovação, obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acerto na matéria de 
conhecimento específico e nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta vírgula zero) na soma das 
notas. 



 
 

  

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO No 001/09/2011 – fl. 04/04 
RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS ACERCA DAS NOTAS 

PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA  
JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO DE NOTAS 

 
 
Ademais, é plenamente justificável a exigência do subitem 5.24, devendo o candidato expressar 
ao menos um nível mediano de preparo na área de conhecimentos específicos, diferencial esse 
de razoável exigência, sobretudo a visar maior exigência e aperfeiçoamento no processo 
seletivo. 
 
(**) Recurso improvido pelo fato de que os cartões respostas foram recorrigidos e as notas 
obtidas na prova teórico-objetiva devem ser mantidas de acordo com as notas publicadas no 
Edital no 001/08/2011. 
 


